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FUNDO MUNICIPAL DE SAIJDE

PREGÀO ELETRÔNICO N" O,I0/2023

PROCESSO UCITATÓRIO NO O1O/2023

CONTRATO FMS N.O 17512023, QUE ENTRE S' CEIEERAM O FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHA GRANDE E A EMPRESA HEALTH

,úurR çÁo HoSP|TALAR LÍDA EPP, PARA OS Fn S QUE SE ESPECIFICA.

Aos 20 (vinte) dias do mês de novembro de 2023, de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHÃ GRANDE com sede e foro em

Pernambuco, localizado à Avenida Vinte de Dezembro, 145 - Centro - Chã Grande - PE, inscrita no C.N.P.J,/MF sob o no 08.625.167/0001-

50, neste ato representado pelo seu Gestor e Secretário de Saúde Sr. Jairo Amorim Paiva, brasileira, casado, conetor de imóveis, nomeado

por meio da Portaria N'285/2017 datada em 0110812017, portador da Carteira de ldentidade N" 1.826.812/SSP/PE, CPF n0 353.431.684-34,

no uso da atíbuiqão que lhe elníere o ORIGINAL, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Health Nutrição

Hospitalar Ltda EPP, inscrita no CNPJ sob o n" 27.657.870/000í-94, estabelecida à Est. do Encanamenlo, N0 480, EdÍ. Shop. Sítio

Trindade, Loja 0107 - Casa Amarela - Recife/PE - CEP: 52.070-015, Fone: (81) 3265-7029, (81) 9.8469-7306, e-mail:

health.hospitalar.licitacao@oudook,com, neste ato representada por sua Representante Legal, Sra. Teresa Duarte de Santana, portadora da

Caneira de ldentidade N0 1.248.105, expedida pela Secretaria de Defesa Social do Estado de Pernambuco, CPF/MF N0 126.992.684-53,

doravante denominada CONTRATADA, pactuam o presente Contrato, cuja celebraçâo é decorrenle do Processo Licitatório n" 010/2023 -
Pregão Eletrônico n0 0'10/2023-Ata de Rêgistro de Preços FMS N'028/2023 - doravante denominado PROCESSO e que se regerá

pela Lei Federal no 8.666 de 21 de lunho de 1993, e modiÍicações subsequentes; pdos termos da proposta vencedora, parte integrante

deste contrato; pelo estabelecido no Edital e seus anexos, pdos preceitos de direito público, aplicando-selhes supletivamente, os princípios

da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçôes de direito privado, atendidas as cláusulas, e condiçôes que se enunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Fornecimento Parcelado de Suplementos Nutricionais, Fórmulas lnfantis, Frascos

Descartáveis para nulrição enteral, para pessoas em situaçáo de vulnerabilidade social, provocada pela falta de condições

socioeconômrcas, conforme especificaçÕes e quantidades indicadas no Anexo ll, parte integrante deste contrato independente de

transcrição.

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato náo poderá ser ob.jeto de cessão ou transÍerência, no todo ou em parte.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FINALI0ADE - 0 objeto deste Contrato destina-se ao desenvdvimenlo das atividades normais do Fundo

Municipal de Saúde, através do Deparlamento de Supervisão de Nuhiçã0.

CLÁUSULA TERCEIRA - D0 PRAZO - 0 presente Contrato vigorará até 31 de dezembro de 2023, contados a partir de sua assinatura,
podendo ser pronogado, nos termos da legislação peíinente.

cúusuLA QUARTA - DO VALoR E CoNDICOES DE PAGAMENTO - Atribui-se a esse Contrato o valor de R$ 1.988,03 (Um mil,

novecentos e oitenta e oíto rsais três centavos) reÍerente ao valor totâl do objêlo previsto na Oáusula Primeira, para a lotalidade do

período mencionado na Cláusula Terceira, conforme detalhamento a seguir:

ITENS - EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 48, lll da Lei í2312006).

ITEM DESCRTçÃO

04

Espessantê para alimentos contendo amido de milho

instantâneo ou espêssante de goma xantana para espessar

alimentos liquidos e semissólidos, isento de sacarose, lactose

e glúten. Porão equivalerrte a quantidade do produto utilizado
para preparo de 100m1 do módulo na consistência de néctar
(impresso na lata). validade minima de 12 meses. Embalagem
Contendo apmximadamente 4009. Descriçâo Complementar:

Embalaqem sachê com 1.2q. Marca: NESTLE

UND 8R0403936 03 0 62,29 í 8ô,87

07

Suplemento produzido a base de proteÍna de soja enriquecido
de vitaminas e minerais. lsento de lactose, indicado para
intolerantes e APLV. Direcionado para dieta enteral e via oral.
ValiCade de até 12 meses. Emhalagem contendo 3009.
Reíeréncra. Supra Soya. Marca: JOSAPAR

UNÍ) 8R0404749 05 0 31,42 1 57,1 0

08

Suplemento de proteina do soro do leite, constituído de alto
leor de proteina. Direcionado paia dieta enteral e via ora!.

ValiCade de até 12 meses. Embalagem contendo 9009.
Reíerênoia: Whey Protein sem sabor - Concentrado. Marca:
INTEGRAL MEDICA

UND 8R0466567 01 149.93 299,86

19
Frasco para acondicionamento de nutrição enteral. Frasms
estéreis transparentes para realizar o envase dê dieta enterai

UND 8R0395537 300 1.39 667,20
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do paciente. Possuindo tampa de Íosca com obturador e

medicias laterais. Com capacidade de 300m1. Marca:

BIOBASE

ITENS -

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corÍente da contralada, por ordem bancária, em até 30

(trinta) dias conseculivos, a contar do recebimento deÍinitivo, quando mantidas as mesmas condições iniciais de habilitapo e caso não haja

fato impeditivo para o qual tenha conconido à contratada.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão realizados inlegralmente, em correspondência com os produtos efetivamente enlregues no

mês anterior ao do pagamenlo.

Parágrafo Terceiro - A nota Íiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Tesouraria do Fundo Municipal de Saúde de Chá

Grandei PE, Localizada na Avenida São José, n" 1 01 , Centro, Chá GrandelPE.

Parágrafo Quarto - Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar:

a) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS;

b) Certidáo Negaüva de Debitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida pela Secretaria da

Receita Federd do Brasil;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a inexistência de
débitos inadimplidos perante a Justrça do Trabalho;
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicilio ou sede da contratada.

Parágrafo Quinto - O pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota Íiscal devidamente preenchida e indicaEão
do banco, agência e conta banéria da empresa que receberá o valor do objeto.

Parágrafo Sexto . Náo haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

Parágrafo Sétimo - Nenhurn pagamento será eíetuado à adjudicatária enquanto pendenle de liquidação qualquer obrigaçã0. Esse fato não
será gerador de direito a realuslamenlo de preços ou à atualização monetária.

Parágrafo Oitavo - A nota flscal que for apresentada com eno, ou observada qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento, será
devolvida à contratada, para coneção e nesse caso o prazo previsto no parágrafo primeiro será intenompido. A contagem do prazo previsto
para pagamento será iniciada a partir da respectiva regularizaçâ0.

Parágrafo Nono - Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à conkatada não gerarão direito a qualquer atualizaçã0.

Parágrafo Décimo - A adjudicalária não poderá apresentar nola Íiscal/Íatura com CNPJ/MF diverso do registrado no Conlrato.

Parágrafo Décimo Primeiro - Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete, embalagem e todos e quaisquer
tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer oulra natureza resultantes da execução do
contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA ATUALIZAçÂO MONETÁRh - Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a conlratada não
lenha conconido de alguma forma; haverá incidência de alualização monetária sobre o valor devido, pela variaçâo acumulada do
lPC/úIBGE ocorrida entre a data final prevista para o pagâmento e a data de sua efetiva realizaçã0.

CLÁUSULA SEffA - oO REAJUSTE - Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato.

ITEM

UND 8R0466567 05 60,00 300,0042

Fórmula completa, acrescida de vitaminas e minerais e baixa em gorduras

sauradas. Direcionado para dieta enteral e via oral. Validade de alé 12

meses.. Embalagem contendo 4009/8409. Reíerência: Ensure. Marca:
NESTLE

50

Suplemento nutricional oral completo, normocalónco e hiper proteico, com

exclusivo sistema de caÍboidratos e mix de Íibras. Sem adição de sacarose.

Alimento indicado para pacientes com necessidades de conkde glicêmico,

situaÇáo de estresse metabolico e/ou paclentes diabéticos tipo I ou ll. lsenta

de glúten e lactose. Validade minima de 12 meses. Embalagem contento

200m1. Referência. Glucerna SR. Marca: NESTLÉ

8R0404997 75,40 377,00
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Parágrafo Único - Fica assegurado o reequilÍbrio econômico-flnanceiro inicial do Contrato, mediante a superveniência de Íato imprevisível
nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso ll, d da Lei 8.666/93 mediante provocação da contratada, cula prelensão deverá estar

suficientemente comprovada através de documento(s).

CLÁUSULA SEIIMA - DA EXECUCÃO DO OBJETO DO CONTRATO - Os produlos / gêneros adquiridos deverão ser entregues no

Fundo Municrpal de Saúde, situado na Avenida Vinle de Dezembro, n' 145, Centro, Chã Grande/PE, ocasião em que será procedida a

conferência dos produtos / gêneros entregues, e a verificafro se estáo de acordo com as características e quantitativos descritos na Ordem

deFornecimento.

ParágraÍo Primeiro 0s produlos / gêneros alimenticios deverão ser enlregues conforme os prazos máximos previstos na tabela abaixo,

contados do recebimento da Ordem de Íornecimento, emitida pelo Departamento responsável do Fundo Municipal de Saúde de Chá

Grande, no horário de 07h00min as'l3h00min:

ITENS PRAZO DE ENTREGA

04, 07, 08, 19,42 e 50 10 (dez) dias corridos

Parágrafo Segundo: Os produtos seÍão recebidos definitivamente após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e
consequenle aceitação, mediante atestado do setor responsável.

Parágrafo Terceiro: 0 prazo de validade dos produtos, não poderá ser inÍerior a 1 2 (doze) meses contados a partir da data de entrega dos

respectivos produtos solicitados na Ordem dê fornecimento emitida pelo Departamento e Responsável do Fundo Municipal de Saúde.

Parágrafo Quarto: 0 transporte, carga e a descarga dos produtos / gêneros correrão por conta da Contratada, sem qualquer custo

adicional solicilado posteriormente ao Fundo Municipal de Saúde.

ParágraÍo Quinto: O recebimento provisório ou deÍinitivo do serviço e do objeto náo exdui a responsabilidade da Contratada pelos

preiuízos resultantes da inconeta execução do contralo.

Parágrafo Sexto: A Contrahda ficará obrigada a trocar o produto que vier a ser recusado por náo atender à especificação do Anexo
ll/Ordem de Fornecimento, sem que isto acanete qualquer ônus à administração ou importe na relevância das sanções previstas na

legislaçao vigente. 0 pÍazo paÍa entrega do{s} novo(s) produto(s) será de até 02 (dois} dias ti{eis, a contar da notificação à

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação daspenalidades.

Parágrafo Sétimo: Os materiais serâo recebidos de modo imediato e definitivo, sendo de responsabilidade do Íomecedor beneÍiciário os
padroes adequados de segurança e qualidade, cabendelhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos.

Parágraío Oitavo: Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislação de alimentos com

característica de cada produto. 0s produtos alimentícios Íornecidos dêverão atender ao disposto na legislação de alimentos estabelecidos
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) do Ministério da Saúde (MS), bem como pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento (MAPA) para fins do controle de qualidade da alimentação.

Parágrafo Nono - Será designado o seMdor Renato João dos Santos, maüícula 344611, Diretor de Administração Hospitalar, como

GESTOR DO CONTRATO e a servidora Daniely Liándra da Silva, matrícula 944854, Supervisora de Nutriçao, como FISCAL DO

C0NTRAT0, responsável pelo acompanhamento e fiscalizaçáo da enlrega dos produtos, anotando em registro prôprio todas as oconências
relacionadas à execução e determinaçã0, tudo o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados na execução do

Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAçÃO - A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe

avaliar se a subcontratação cumpre os requisitos de qualificação técnica, além da regularidade fiscal e trabalhista necessários à execução
do objeto.

ParágraÍo Primeiro - A Contratada. na execução do conlrato, sem preluízo das responsabilidades contratuais e legais, poderá

subcontratar parte do objeto deste termo de reÍerência, até o limite máximo de 300/0, com prévia autorizaçao do Fundo tt/unicipal de Saúde.

Parágrafo Segundo - Em qualquer hipótese de subconlrataçáo, permanece a responsabilidade integral da Contratada pda perfeita

execuçáo contratual, cabendolhe realizar a supervisáo e coordenaçáo das atividades da subcontrataçã0, bem como responder perante a

ConÍatante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais conespondentes ao objeto da subconÍatação.

cLÁusuLA NoNA- DAS OBRIGAçOES DA CONIRATADA- E responsabilidade da CONTRATADA a execução objeto contratual em
estreita observância da legislaçào vigenle para contrataçoes públicas, as especificaçoes técnicas contidas no edital e seus anexos, bem
como em suas propostas, assumindo integralmente as seguintes obrigaçôes:

a) Fornecer o objeto no prazo e na forma de entrega estabelecidos no Termo de Referência e na
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referentes à marca/fabricante, flcando sujeita à mulla estabelecida no contrato, bem como às prescriçÕes da Lei das Licitaçoes e

Contratos Administrativos, respondendo pelas consequências de sua inobservância tolal ou parcial;

b) Lrlanter-se, durante toda a vigência e execugão do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, com as

condiçoes de habilitação e qualificação exigidas no Termo deReferência;

c) Atender ao chamado e/ou à coneção do deÍeito dentro do prazo estabelecido neste instrumento. A Não realizaçáo dentro do
prazo. a Contratada estará sujeita à multa estabelecida noContrato;
d) Aceitar, nas mesmas condiçoes de sua proposta, os acréscimos ou supressões do fornecimento ora contratado, que

porvêntura se flzerem necessários, a critério da Contratante;

e) Assumir integral responsabilidade sobre exlravios ou danos oconidos no transporte dos ob.jetos, qualquer que seja sua causa,

f) Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer falo extraordinário ou anormal que ocoÍTer no fornecimento do objeto

contratado;
g) Arcar com todas as despesas deconentes de uma evenlual substituição do objeto, em caso de reposição do mesmo;

h) Prestar esclarecimentos ao Contratante, quando solicitado, no que for referente à entrega e a quaisquer oconências
relacionadas aos produtos;

i) Assumir integral responsabilidade pelos danos eventuais causados à conlratante ou a lerceiros no fornecimento ora aiustado,

não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento realizado pela Contatante;
j) Assumir responsabilidade por todos os gastos com encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação

social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época pÍopna, vez que os seus empregados não manteíão nênhum

vínculo empregalício com o MUNICIPIO;

k) Responsabilizar-se por todos os encargos Íiscais e comerciais resultantes desta contralaçâo;
l) Responsabilizar-se pelo Transporte do produto objeto do presente Contrato, e lodos os ônus, relativos ao fornecimento,
indusive frete, desde a origem até sua entrega no local de destino, bem como cumprir, as normas adequadas relalivas ao
transporte do produto objeto do presente termo;

m) Entregaro produto acondicionado de forma adequada garantindo sua integridadefísica;

n) Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza em decorrência de descumprimenlo de qualquer

cláusula ou condi@o do contrato, dispositivo legal ou regulamento, por sua parte;

o) Observar rigorosamenle todas as especificaçÕes gerais, que originou esta crntratação e de sua proposta;

p) Manter número telefônico e e-mail atualizados de escritório ou firma para contato e intermediação junto à conhatante.

CLÁUSULA DÉSMA - DAS OBRIGACOES DO GONTRATANTE - São obrigaçôes do Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande/PE:

a) Receber o obieto nas condiçoes estab€lecidas neste ContÍato;
b) VeriÍicar a conformidade dos bens recebidos com as especificações constantes no Termo de ReÍerência e da proposta para

fins de aceitaçáo e recebimento definitivo;

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçÕes, Íalhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido para que

seja substituído, reparado ou conigido;
d) Acompanhar e fiscâlizar o cumprimento das obrigaçôes da Contratada através de servidor responsável designado;
e) Efetuar o pagaÍnento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e íorma estabelecidos neste

Contrato;

f) Fomecer alestado de capacidade têcnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigaçôes conlratuais;
g) A Administraçáo náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculadas
à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em deconência de ato da Contratada, de seus
empregados, prepostos ousubordinados.

cLÁusuLA DÉclMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES - Com fundamento no Art. 7" da Lei Federal n.o 1O.52O:2OO2, flcará impedido de
licitar e contratar com a Administração Pública tvlunicipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% (trinta por

cento), do valor estimado para ARP e demais cominações legais, nos seguintes casos:

a) Apresentar documentação falsa;
b) Ensejar o relardamento da execução do objeto;
c) Falhar na execução do contrato;
d) Nâo assinar a Ata de Registro de Preços e Conlrato no prazo estabelecido;
e) Comportar-se de modo inidôneo;

Í) Não mantiver a proposta;

g) Deixar de entregar documentaçâo exigida no cerlame;
h) Cometer íraude íiscal;
i) Fizer dedaraçáo falsa.

Parágrafo Primeiro - Para condutas descritas nas alíneas "a", "d', "e", "f', "9"; "h' e "i", será aplicada multa de no máximo 3070 (trinta por
cento) do valor do contrato.

Parágrafo Segundo - O retardamento da execução previsto na alínea "b", estará configurado quando a Contratada:

AV. Sõo José, no l0l, Cenlro, Chõ Gronde-PE, CEP 55.636-000 I lelefone: 81 3537-1140 | CNPJ: 11.049.80ó/0001-90
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a) Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execufio do contrato, após 07 (sete) dias, contados da data constante na ordem de

fomecimenlo;

b) Deixarderealizar,semcausajustiÍicada,asobrigaçõesdeÍnidasnocontratopor03(três) diasseguidosouporl0(dez) dias

intercalados.

Parágrafo Terceiro - Será deduzido do valor da mulla aplicada em razão de Íalha na execução do contralo, de que trala a alínea "c", o
valor relativo às multas aplicadas em razão do Parágrafo Sexto.

Parágraío Quarto - A falha na execução do conlrato prevista no subitem "C'estará conÍigurada quando a Contratada se enquadrar em pelo

menos uma das situaçoes previstas na tabela 3 do ilem ParágraÍo Sexto desta cláusula, respeitada a graduação de infraçoes conforme a

labela 1 a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos, cumulativamenle.

TABELA 1

Parágrafo Quinto - O comportamento previsto no Parágrab Quafio estará conígurado quando a Contratada execular atos tais como os

descritos nos artigos 92, parágraío único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n" 8.666/1993.

Parágrafo Sexto - Pelo descumprimento das obriga@es contratuais, a Adminishaçao aflicaÉ multas conforme a graduaçáo estabelecida
nas tabelas seguintes:

TABELA 3

íoímà dlgihl
p0íÍERESA
DI'AR[ Df

26992ó8451
Da,los:
2023.r 1.70

09.24.20
-ot ci)'

1 2

2 3
2 4

4
q

5 B

6 10

Grau Correspondência
1 0.2% sobre o valor da ordem de fomecimento a que se refere o descumprimento da obriqaÇã0.

2 0.4% sobre o valor da ordem de Íomecimento a que se refere o descumprimento da obriqaÇã0.

3 0.8crô sobre o valor da ordem de Íomecimenlo a que se refere o descumprimento da obriqaÇáo.

4 1,6% sobre o valor da ordem de íomecimenlo a que se refere o descumprimento da obriqaÇão.

5 3,2% sobre o valor da ordem de Íomecimenlo a que se refere o descumprimenlo da obrigaÇã0.

6 4,0% sobre o valor da ordem de Íomecimenlo a que se reÍere o descumprimento da obrigaçao.

Item Descricão lncidência

1
Executar Íornecimento incompleto, paliativo, provisório como por caráter permanente, ou

deixar de providenciar recomposiÇão complementar.
2 Por 0corrência

L
Fornecer inÍormação pérfida de fornecimenlo ou substituir material licitado por outro de
qualidade inferior.

2 Por Ocorrência

3
Suspender ou interromper, salvo motivo de ÍoÍça maior ou caso Íortuito, os Íornecimentos
contratados.

6
Por dia e por tarefa

desiqnada
4 Utilizar as dependências da Contratante para Íins diversos do objeto do contrato. 5 Por Ocorrência

Â
Recusar a execução de Íornecimento determinado pela Fiscalização, sem motivo
justiÍicado.

q Por Ocorrência

6
Permitir situaçao que crie a possibilidade de causar ou que cause dano fisico, lesão
corporal ou consequências letais.

6 Por 0corrência

7
Retirar das dependências do Contratante quaisquer equipamentos ou materiais de
Gonsumo previstos em contrato, sem autorização prévia.

1

0c0rTencta

itemPor

8 ManteÍ a documentação de habilitaçao atualizada. 1

e por

0c0rTencla

Por item

o Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela Fiscalizacã0. 1 Por Ocorrência

10 Cumprir determinaÇão da FiscalizaÇão para controle de acesso de seus funcionários. 1 Por 0corrência
11 Cumprir determinação formal ou instrução complementar da FiscalizaÇão Por Ocorrência

12
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não previstos nesta tabela de
multas, após reincidência Íormalmente notiflcâda oela unidade Íiscalizadora.

I p0r

ocoXcênoa

Por item
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Parágrafo Sétimo . A sanção de multa poderá seÍ aplicada à Contratada juntamente com a de impedimento de licitaÍ e contratar

estabelecida no Capul desta dáusula.

Parágrafo Oitavo - As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias conidos a contar da aplicação da

penalidade, a Contralada cometer a mesma iníraçã0, cabendo a aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão

contratual.

Parágrafo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplica$o de Penalidade - PAAP, devendo

ser observado o disposto no Decreto Estadual no 42.19112015 e no Decreto Estadual no 44.94812017.

Parágrafo Décimo - A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser eÍetuado ao

contratado.

Parágrafo Décimo Primeiro - Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa indicados no Parágrafo Décimo acima, o

contratado será notificado para recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimenlo da comunicaçáo

oÍicial.

Parágrafo Décimo Segundo - Deconido o prazo previsto no Parágrafo Décimo Terceiro, o contratante encaminhará a mulla para cobrança
judicial.

Parágrafo Décimo Terceiro - A Administração poderá, em situa@es excepcionais devidamenle motivadas, eÍetuar a relenção cautdar do

valor da multa antes da condusão do procedimento adminiskativo.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÂO - A inexecução total ou parcial do presente Contrato ensejará a sua rescisã0, com as

consequências conkatuais e as previstas em lei ou regtíamento.

Parágrafo Primeiro - lnadimplemento imoutável à contratada - 0 contratante poderá rescindir administrativamente, o presenle Contrato

nas hipóteses previstas no artigo 78 I a Xll e XVll da Lei 8.666193 sem que caiba à conhatada direito a qualquer indenizaçã0, sem prejuízo

das penalidades peÍtinentes em processo administrativo regular.

Parágrafo Segundo - O presenle Contrato poderá ser rescindido consensualmente, mediante a ocorrência da hipótese prevista no inciso

XVII cio artigo 78 da Lei 8.666193.

ParágraÍo Terceiro - O presente Conlrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo enke as partes; reduzida a termo no processo

de licitaçá0, desde que haja conveniência para a Administração. Artigo 79, ll da Lei 8.666/93.

Parágrafo Quaúo - Este Contrato poderá ser rescindidoludicialmente nos termos da legisla$o processual vigente. Artigo 79, lll da Lei

8.666i93.

Parágrafo Quinto - Quando a rescisão oconer com fundamento nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93, sem que hala culpa da
contratada será esta ressarcida dos prejuízos regularmenle comprovados que houver soÍrido. Artigo 79 parágraÍo 2o da Lei 8.6ô6/93.

ParágraÍo Sexlo - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada. Aíigo 79 parágrafo 1o da
Lei 8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCETRA - DAS DESPESAS DO CONTRATO - Constituirá encargo exclusivo da conÍatada o pagamento de
tributos. tariÍas e despesas deconentes da execução do objeto deste Contrato.

Parágrafo Único: Serão da conlratada todas as despesas decorrentes de encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
deconentes da execução do Contrato. Artigo 71 da lei8.666/93.

CúUSULA DÉdMA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes desle Contrato correrão por conta dos
recursos a seguir especificados:
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CúUSUt-l OÉCml QUINTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL - A contratada responderá por perdas e danos que vier a sofrer o

contratante, ou terceiros, em raáo de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da contratada ou de seus prepostos, independentemente de
outras cominaçóes contratuais ou legais a que estiver sujeita; não excluindo, ou reduzindo esta responsabilidade, a fiscaliza$o ou o
acompanhamento pelo contratante. Artigo 70 da Lei 8.666/93.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ACRÉSC|MoS E SUPRESSÔES - A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida ou

suprimida dentro dos limites previstos no parágrafo primeiro do artigo ô5 da Lei n0 8,666/93,

CúUSULA DÉSMA SÉIMA - DAS ALTERACÕES - As alteraçoes, porventura necessárias, ao bom, e fiel cumprimento do objeto deste

Contrato serão eÍetivadas na forma do artigo 65 da Lei 8.666/93, através de Termo Aditivo.

CúUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO - O foro do presente Contrato será o da comarca de Gravatá/PE, excluído qualquer outro.

E, por estarem,iustos, e acordados, presente Conhato em quatro vias de igual teor, e para um só eÍeito legal, na presença

TERESA DUARTE DE *i'.i,Í'u1*-**',*'
das testemunhas que assinam.

SANTANA:l 26992ó sam NÁr26e)6a{s3

g453 DàP'202r il,roú2..r

CPF/IÚF N" .684-34

Secretário Municipal de Saúde
CONTRATANTE

Teresa Duarte de Santana
cPF N0 126.992.684-53

HEALTH NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA EPP

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

NOME: / /
cPr : 16tJ. í,1/ ., tz, r -{/ CPF: 63.1Çs,v94 -í!
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